
 

 

PROJETO DE LEI Nº 10.289/2025 

Altera o Projeto de Lei nº 2.717, de 03 de maio de 1982, 

modificando o número de Títulos de Cidadania que podem 

ser propostos por cada Parlamentar, e dá outras 

providências. 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CARUARU, Estado de  Pernambuco, 

faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e submete ao Poder  Executivo o  seguinte 

Projeto de Lei: 

Art.1º O parágrafo único, do Art. 3º, da Lei Municipal nº 2.717, de 03 de maio de 1982, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

Parágrafo Único. Cada parlamentar poderá ter até 8 (oito) proposições 

aprovadas por ano. (N.R) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Caruaru, Estado de Pernambuco, sexta-feira, 07 de novembro de 2025. 

 

 

 

 

 

Vereador  BRUNO LAMBRETA 

Presidente 

 

 

 

 

 

Vereador ANDERSON CORREIA 

1°Secretário 

 

 

 

 

 

Vereador GALEGO DE LAJES 

2ºSecretário 

Autoria da Mesa Diretora 
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